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pal do Estudante sendo comemorado no dia 11 de agosto. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se ne-
cessárias. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.468, DE 25 DE ABRIL DE 2024
INSTITUI O “DIA DO INSPETOR DE ALUNOS” E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maricá, o “Dia do Ins-
petor de alunos”, a ser comemorado, anualmente, no dia 6 de Agosto. 
Parágrafo Único. O dia ora instituído passa a integrar o Calendário 
Ofi cial de Datas e Eventos da Cidade de Maricá. 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, 25 de abril de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEIS E DECRETOS

LEI Nº 3.463, DE 24 DE ABRIL DE 2024
CRIA O LOGRADOURO E DENOMINA COMO RUA THOMÉ PEREI-
RA RAMOS, A RUA LOCALIZADA A DIREITA DA PONTE NO ES-
PRAIADO, 2º DISTRIDO DE MARICÁ.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Cria o logradouro e denomina como “Thomé Pereira Ramos” a 
rua localizada a direita da ponte no bairro do Espraiado.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, Estado do 
Rio de Janeiro, 24 de abril de 2024.
Fabiano Taques Horta
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ

LEI Nº 3.467, DE 25 DE ABRIL DE 2024
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO ESTUDANTE NO DIA 11 DE AGOS-
TO NO MUNICÍPIO DE MARICÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O POVO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, por seus representantes na 
Câmara Municipal de Maricá, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu 
nome, sanciona a seguinte Lei.
Art. 1º Fica instituído no âmbito do município de Maricá o Dia Munici-

DECRETO Nº 1426, de 30/04/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 84.303.547,83 (OITENTA E QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E TRÊS 
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 84.303.547,83 (OITENTA E QUATRO MILHÕES, TREZENTOS E TRÊS 
MIL, QUINHENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRÊS
CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias sob a seguinte classifi cação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA Elemento 

de Despesa
Fonte de 
Recurso

Código 
Reduzido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

20 – SECRETARIA 
DE SAÚDE

2 – FUNDO 
MUNICIPAL DE 

SAÚDE 10.302.16.2330
MANUT, OPERAC DA 
REDE DE URGÊNCIA 

E EME
3.3.5.0.85 2704 21373 R$ 

52.390.047,83

21 – SECRETARIA 
DE TURISMO

1 – GABINETE 
DO SECRETÁRIO 23.695.11.2347

ANIVERSÁRIO DA 
CIDADE 3.3.9.0.39 2704 21278 R$ 500.000,00

23 – SECRETARIA 
DE TRANSPORTE

1 – GABINETE 
DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
4.4.9.0.52 2704 21374 R$ 27.792,00

23 – SECRETARIA 
DE TRANSPORTE

1 – GABINETE 
DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001

MANUTENÇÃO E 
OPERAC. DAS ATIV. 

ADMINIST.
3.3.9.0.39 2704 21375 R$ 6.208,00

38 – COMPANHIA 
DE DESENVOL-
VIME NTO DE 
MARICÁ S/A

1 – COMPANHIA 
DE DESENVOLVI-
MEN TO MARICÁ 
S/A - CODEMAR

4.122.68.2223 MANUT OPER ATIVID 
ADM DA CODEMAR 3.3.9.0.39 2704 21372 R$ 

10.300.000,00

72 – SECRETARIA 
DE ECONOMIA 

SOLIDÁRIA
1 – GABINETE 

DO SECRETÁRIO 14.422.54.2345
PROGRAMA DE 

TRANSFERÊNCIA DE 
RENDA

3.3.9.0.48 2704 21187 R$ 
21.079.500,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES: R$ 
84.303.547,83

Art. 2º - Os Créditos de que trata o Art 1º , observado o disposto no Inciso I, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso II, art 
10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, são provenientes do Superávit Financeiro apurado no exercício fi nanceiro de 2023.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30/04/2024.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1427, de 03/05/2024.
ABRE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES NO VALOR DE R$ 1.933.688,00 ( UM MILHÃO, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO EM VIGOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO
•  a Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, que estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício fi nanceiro de 2024;
•  DECRETA:
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Art. 1º - Ficam abertos Créditos Suplementares no valor global de R$ 1.933.688,00 ( UM MILHÃO, NOVECENTOS E TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) para reforço de dotações orça-
mentárias sob a seguinte classificação econômica e programática:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de Re-
curso

Código Redu-
zido

Valor Suple-
mentadoÓrgão Unidade Código Título

16 – SECRETARIA DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 4.122.1.2001 MANUTENÇÃO E OPERAC. DAS ATIV. 
ADMINIST.

3.3.9.0.36 1704 20525 R$ 32.600,00

17 – SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.1066 AMPLIAÇÃO E REFORMA - EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 21376 R$ 450.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E 
CULTURA

3.3.6.0.45 2715 21320 R$ 30.000,00

19 – SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 27.811.34.1228 APOIO A DESPORTISTAS 3.3.9.0.48 1500 19493 R$ 50.000,00

33 – SECRETARIA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA

1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.1163 CADASTRAMENTO PONTOS ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA

3.3.9.0.47 1751 21327 R$ 20.000,00

64 – INST MUN DE INFORMAÇÃO 
E PESQUISA DARCY RIBEIRO

1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO E 
PESQUISA DARCY RIBEIRO

4.122.76.2387 MANUTENÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO 
DO INSTITUTO

3.3.9.0.39 1500 21244
R$ 1.350.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO

28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.1.9.0.92 1500 21268 R$ 1.088,00

TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTADOS: R$ 1.933.688,00

Art. 2º - Os Créditos de que trata o artigo anterior , observado o disposto no Inciso III, § 1º, art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64 e o disposto no Inciso I, art 10, da Lei 3.420, de 11 de dezembro de 2023, serão compensados 
por meio das seguintes reduções orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Elemento de 
Despesa

Fonte de Re-
curso

Código Redu-
zido Valor AnuladoÓrgão Unidade Código Título

33 – SECRETARIA DE ILUMINA-
ÇÃO PÚBLICA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 25.752.21.1163 CADASTRAMENTO PONTOS ILUMINAÇÃO 

PÚBLICA 3.3.9.0.39 1751 19441 R$ 20.000,00

16 – SECRETARIA DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 8.244.29.2058 TRANSPORTE UNIVERSITÁRIO 3.3.9.0.32 1704 20816 R$ 32.600,00

17 – SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 12.361.8.2124 MANUTENÇÃO E OPERAC. - EDUCAÇÃO 4.4.9.0.52 1573 19165 R$ 450.000,00

80 – ENCARGOS FINANCEIROS 
DO MUNICÍPIO

1 - ENCARGOS FINANCEIROS DO 
MUNICÍPIO 28.846.0.7 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3.3.9.0.92 1500 18897 R$ 1.088,00

64 – INST MUN DE INFOR-
MAÇÃO E PESQUISA DARCY 

RIBEIRO
1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.2388 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS INSTI-
TUTO 3.1.9.0.11 1500 19756 R$ 1.000.000,00

64 – INST MUN DE INFOR-
MAÇÃO E PESQUISA DARCY 

RIBEIRO
1 - INST MUN DE INFORMAÇÃO E 

PESQUISA DARCY RIBEIRO 4.122.76.2388 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS INSTI-
TUTO 3.1.9.1.13 1500 19755 R$ 350.000,00

19 – SECRETARIA DE ESPORTE 
E LAZER 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 27.811.34.1228 APOIO A DESPORTISTAS 3.3.9.0.93 1500 20826 R$ 50.000,00

18 – SECRETARIA DE CULTURA 1 - GABINETE DO SECRETÁRIO 13.392.19.2147 FOMENTO A PROJETOS EM ARTE E 
CULTURA 3.3.9.0.31 2715 21191 R$ 30.000,00

TOTAL DOS CRÉDITOS ANULADOS POR REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 1.933.688,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
FABIANO TAQUES HORTA
Prefeito Municipal

ATOS DO PREFEITO

PORTARIA Nº 653/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e CONSIDERANDO o Processo nº 610.039 de 18.04.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, MARCUS VINICIUS DA COSTA DO NASCIMENTO, matrícula nº 3000752, com 
validade a partir de 17.04.2024, que exercia o Cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, do Quadro de Funcioná-
rios Estatutários, vinculado à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Fazenda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
17.04.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 25 de abril de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 654/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e CONSIDERANDO o Memorando SEMED/SUBGAB nº 534 
de 15.04.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, por motivo de falecimento, SANDRA DOS SANTOS BRAGA, matrícula nº 3000266, com 
validade a partir de 09.04.2024, que exercia o Cargo de PROF. DOCENTE II, do Quadro de Funcionários 

Estatutários, vinculada à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
09.04.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 25 de abril de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO

PORTARIA Nº 655/2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do artigo nº 127, 
IX da Lei Orgânica do Município de Maricá e CONSIDERANDO o Processo nº 597.895 de 02.04.2024;
R E S O L V E:
Art. 1º Exonerar, a pedido, EBER VALTAO DE OLIVEIRA, matrícula nº 3001120, com validade a partir 
de 02.04.2024, que exercia o Cargo de AG. ADMINISTRATIVO, do Quadro de Funcionários Estatutários, 
vinculado à Secretaria de Educação.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, gerando seus efeitos legais a partir de 
02.04.2024.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARICÁ, 
Estado do Rio de Janeiro, RJ, em 25 de abril de 2024. 
FABIANO TAQUES HORTA
PREFEITO


